LEI N.º 84


A CÂMARA MUNICIPAL DE TIMÓTEO decreta e eu sanciono a seguinte Lei:


Art. 1º - Fica o Poder Executivo autorizado a pagar as despesas realizadas com as solenidades de posse  do Executivo e Legislativo, em data de 31 de janeiro de 1967.


Art. 2º - Para a cobertura das despesas a que se refere o artigo anterior, o Poder Executivo fica autorizado a abrir crédito especial de Cr$-2.237.600 (Dois milhões, duzentos e trinta e sete mil e seiscentos cruzeiros).


Art. 3º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.


Prefeitura Municipal de Timóteo, 28 de fevereiro de 1967.


As.)  Jaimar de Castro Coura

                        Prefeito Municipal

      
As.)  Perácio de Araújo Bicalho

                              Secretário.

